
 

Avenida Brasil, 1.666 - 2º Andar, Boa Viagem, Belo Horizonte/MG, CEP: 30140-004 
Tel.: (31) 2537-2500 – www.mourasiqueira.com 

EXCELENTÍSSIMO RELATOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO TELMO 

PASSARELI DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS 

 

Edital de Concurso Público nº 1.031.710 

HIDERALDO HENRIQUE SILVA, prefeito do município de Boa 

Esperança/MG, inscrito no CPF nº 757.697.356-00, cujo mandato eletivo é cumprido na 

Praça Padre Júlio Maria, nº 40, Centro, Boa Esperança/MG, vem, representados por seus 

procuradores devidamente constituídos, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer o que se segue:  

Tendo em vista o Ofício nº 15.044/2023, expedido por este Tribunal, foi imputado 

ao requerente o pagamento de multa aplicado ao processo, no montante equivalente a 

R$ 999,10 (novecentos e noventa e nove mil e dez reais). Embora tenha o requerente 

programado o pagamento em débito automático, devido a falha no sistema, o banco 

negou a transação do pagamento. Por esse motivo, não foi possível realizar o pagamento 

do primeiro boleto enviado, cuja data de vencimento operou-se em 09/10/2023. 

Diante disso, requer-se a emissão de nova guia de pagamento de multa aplicada 

ao processo.  

 

Termos em que pede deferimento. 

Belo Horizonte/MG, 17 de outubro de 2023. 

 

 

Mateus De Moura Lima Gomes 

 OAB/MG 105.880 

Wederson Advíncula Siqueira 

 OAB/MG 102.533 
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